
. (; 
\ ,... ,, 

J' ."

LEI Nº 596. 

ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 
EM, 28 DE AGOSTO DE 1995. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ALIENAR BENS 
MÓVEIS PERTENCENTE AO MUNICfPIO E. DE­
TERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIASo 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ES­
TADO DA PARAfBA, Faço Saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu San­
ciono a Seguinte Lei: 

ART o lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar os 
veículos motorizados adiante descritos: 

a) Veículo de Marca/Modelo "GM/OPALA COMODORO SL/E, Es�
pécie/Tipo PAS/AUTOMÓVEL/VER ORIGIN, ANO DE FAB.E MOO.
1990, COR AZUL, PLACA OM0454-PB, MOVIDO A ÁLCOOL,CHAS­
SI 9BGVP69FLLB124344; avaliado em RS 3,500,00 (três
mil e quinhentos reais).

b) Veículo de Marca/Modelo "VW/VOYAGE LS, Espicie/Tipo
PAS/AUTDMÓVEL/VER ORIGIN, ANO DE FABo E MOD.1986, COR
BRANCA, PLACA KM3213-PB, MOVIDO A ÃLCOOL, CHASSI •••••
9BWZZZ30ZGP421987", avaliado em RS 2.000,00 {dois mil
reais).

ART. 2Q - Os valores contidos nas al!neas 11 A 11 a "8 11 do 
artigo lº, são os mínimos poss!veis, determinados pelos membros da Co­
missão de Avaliação. 

ARTo 3º - O processo de alienação reger-se-á pelas nor­
mas vigentes. 

ARTo 4º - Os ve!culas constantes no artigo lº e suas al1 
n eas, são considera dos. imprestáveis para o trânsito no Mun ic!pio º 

ART o 5Q - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

ART. 6º - Revogam-se as disposições em contrário 
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ART. lQ - Fica o Podar Executivo autorizado a alienar os

veículos motorizados adianta dascritoea 

a) Veículo de Marca/Modelo "GM/OPALA COMODORO SL/E, Es•
pécie/Tipo PAS/AUTOM6VEL/VER ORIGIN, ANO DE FAB.E MOO.
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ART. 20 • Os valores contidos nas alíneas "A" e "B'' do

artigo 10, são os m!nimos possíveis, determinados pelos membros da Co-
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-
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ART. 50 - Esta Lei entrara em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

ART. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário 
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